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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As pessoas com deficiência, usuárias de cão de assistência ou 

de cão-guia têm o direito de ingressar e permanecer com o animal em todos os locais 

públicos ou privados de uso coletivo. 

§ 1º O ingresso e a permanência de cão em fase de socialização ou 

treinamento nos locais previstos no caput deste artigo, somente poderão ocorrer 

quando em companhia de seu treinador, instrutor ou acompanhantes habilitados. 

§ 2º É vedada a exigência do uso de focinheira nos animais como 

condição para o ingresso e permanência nos locais descritos no caput deste artigo. 

§ 3º Fica proibido o ingresso de cão de assistência ou de cão-guia em 

estabelecimentos de saúde nos setores de isolamento, quimioterapia, transplante, 

assistência a queimados, centro cirúrgico, central de material e esterilização, unidade 

de tratamento intensivo e semi-intensivo, em áreas de preparo de medicamentos, 

farmácia hospitalar, em áreas de manipulação, processamento, preparação e 

armazenamento de alimentos e em casos especiais ou determinados pela Comissão 

de Controle de Infecção Hospitalar dos serviços de saúde, observado o disposto no § 

4º desta Lei. 

§ 4º Fica permitido o ingresso dos animais nos locais descritos no 

parágrafo anterior nos hospitais da rede pública e privada, contratados ou 

conveniados, que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), por período pré-

determinado e sob condições prévias, para a visitação de pacientes internados, 

respeitando-se os critérios definidos por cada estabelecimento. 

§ 5º O ingresso de cão de assistência ou de cão-guia é proibido nos 

locais em que seja obrigatória a esterilização individual. 

§ 6º No transporte público, as pessoas com deficiência, 

acompanhadas de cão de assistência ou de cão-guia ocuparão, preferencialmente, o 

assento mais amplo, com maior espaço livre à sua volta ou próximo de uma 

passagem, de acordo com o meio de transporte. 

§ 7º As pessoas com deficiência e a família hospedeira ou de 

acolhimento poderão manter, em sua residência, o cão de assistência ou o cão-guia, 
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não se aplicando, a estes, quaisquer restrições previstas em convenção, regimento 

interno ou regulamentos condominiais. 

§ 8º É vedada a cobrança de valores, tarifas ou acréscimos 

vinculados, direta ou indiretamente, ao ingresso ou à presença de cão de assistência 

ou de cão-guia nos locais previstos no caput deste artigo. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - cão de assistência ou cão-guia: o animal da espécie canina treinado 

e capacitado por treinador ou por entidade especializada que possa ajudar pessoas 

com deficiência a realizarem tarefas; 

II - pessoa com deficiência: aquela mencionada no art. 2º da Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência; 

III - local público: aquele que seja aberto ao público, destinado ao 

público ou utilizado pelo público, cujo acesso seja gratuito ou realizado mediante taxa 

de ingresso; 

IV - local privado de uso coletivo: aquele destinado às atividades de 

natureza comercial, cultural, esportiva, financeira, recreativa, social, religiosa, de 

lazer, educacional, laboral, de saúde ou de serviços, entre outras; 

V - treinador: profissional habilitado para treinar o cão; 

VI - instrutor: profissional habilitado para treinar a dupla cão e usuário; 

VII - família hospedeira ou família de acolhimento: aquela que abriga 

o cão, na fase de socialização, compreendida entre o desmame e o início do 

treinamento específico do animal, para sua atividade como cão de assistência ou cão-

guia; 

VIII - acompanhante habilitado do cão de assistência ou cão-guia: 

membro da família hospedeira ou família de acolhimento; 

§ 1º Fica vedada a utilização dos animais de que trata esta Lei para 

fins de defesa pessoal, ataque, intimidação ou quaisquer ações de natureza 

agressiva, bem como para a obtenção de vantagens de qualquer natureza. 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9920/2018 

§ 2º A prática descrita no § 1º deste artigo é considerada como desvio 

de função, sujeitando o responsável à perda da posse do animal e à devolução a um 

centro de treinamento, preferencialmente àquele em que o cão foi treinado. 

Art. 3º A identificação do cão de assistência ou do cão-guia e a 

comprovação de treinamento do usuário dar-se-ão por meio da apresentação dos 

seguintes itens: 

I - carteira de identificação e plaqueta de identificação, expedidas pelo 

centro de treinamento de cães de assistência ou de cão-guia ou pelo instrutor 

autônomo, que devem conter as seguintes informações: 

a) no caso da carteira de identificação: 

1. nome do usuário e do cão de assistência ou do cão-guia; 

2. nome do centro de treinamento ou do instrutor autônomo; 

3. número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ do centro ou da empresa responsável pelo treinamento ou o número da 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do instrutor autônomo; e 

4. foto do usuário e do cão de assistência ou do cão-guia. 

b) no caso da plaqueta de identificação: 

1. nome do usuário e do cão de assistência ou do cão-guia; 

2. nome do centro de treinamento ou do instrutor autônomo; e 

3. número do CNPJ do centro de treinamento ou do CPF do instrutor 

autônomo; 

II - carteira de vacinação atualizada, com comprovação da vacinação 

múltipla e antirrábica, assinada por médico veterinário com registro no órgão regulador 

da profissão; e 

III - equipamento do animal, composto por coleira, guia e arreio com 

alça 

§ 1º A plaqueta de identificação deve ser utilizada no pescoço do cão 

de assistência ou do cão-guia. 
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§ 2º Os centros de treinamento e instrutores autônomos reavaliarão, 

sempre que julgarem necessário, o trabalho das duplas em atividade, devendo retirar 

o arreio da posse do usuário caso constatem a necessidade de desfazer a dupla, seja 

por inaptidão do usuário, do cão de assistência ou do cão-guia, de ambos ou por mau 

uso do animal. 

§ 3º O cão em fase de socialização e treinamento deverá ser 

identificado por uma plaqueta, presa à coleira, com a inscrição “Cão de Assistência 

ou Cão-guia em treinamento”, aplicando-se as mesmas exigências de identificação do 

cão de assistência ou do cão-guia, dispensado o uso de arreio com alça. 

Art. 4º O usuário de cão de assistência ou de cão-guia treinado por 

instituição estrangeira deverá portar a carteira de identificação do cão emitida pelo 

centro de treinamento ou instrutor estrangeiro autônomo ou uma cópia autenticada do 

diploma de conclusão do treinamento no idioma em que foi expedido, acompanhada 

de uma tradução simples do documento para o português, além dos documentos 

referentes à saúde do cão de assistência ou do cão-guia, que devem ser emitidos por 

médico veterinário com licença para atuar no território brasileiro, credenciado no órgão 

regulador de sua profissão. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revoga-se a Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei atualiza as normas vigentes que dispõem 

sobre o direito da pessoa com deficiência ingressar e permanecer em ambientes 

públicos e privados, de uso coletivo, acompanhada de cão de assistência ou cão-guia. 

A matéria é, atualmente, regulada, em âmbito federal, pela Lei nº 

11.126, de 27 de junho de 2005. No entanto, a citada Lei é mais restrita, pois limita-

se a garantir o direito de ingresso e permanência às pessoas com deficiência 

acompanhadas de cão-guia, excluindo os cães de assistência. Ademais, não traz 

detalhamento de como esse direito deve ser assegurado, deixando a cargo do Decreto 

nº 5.904, de 21 de setembro de 2006, dispor sobre esta questão. 
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A nossa proposta assegura o ingresso e a permanência das pessoas 

com deficiência acompanhadas de cães de assistência ou de cães-guia em locais 

públicos e privados, de uso coletivo, sendo vedada a exigência do uso de focinheira 

nos animais e a cobrança de tarifas pela presença do cão nesses espaços. 

No entanto, o ingresso e a permanência do animal não serão 

permitidos em alguns setores de estabelecimentos de saúde, como, por exemplo, 

isolamento, quimioterapia, centro cirúrgico e naqueles em que seja obrigatória a 

esterilização individual. 

As pessoas com deficiência acompanhadas de cães de assistência 

ou de cães-guia devem ter preferência em relação ao assento com maior espaço livre 

nos transportes públicos. 

Já a identificação do cão e a comprovação do treinamento do usuário 

deverão ser feitas, respectivamente, por meio de plaqueta e de carteira de 

identificação, expedidas por entidade ou profissional especializado. São exigidos, 

ainda, carteira de vacinação atualizada e equipamentos para o animal, como coleira, 

guia e arreio com alça. 

Importante ressaltar que esta Lei vai ao encontro das disposições 

contidas na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Lei Brasileira de Inclusão, uma vez 

que permite o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com 

deficiência em condições de igualdade com as demais pessoas, visando à sua 

inclusão social e cidadania. 

Por todo o exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, 

contamos com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 2018. 

Deputado FELIPE BORNIER 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
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I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 

à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 

e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 

a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, 

as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 

o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 

multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios 

de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 

incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 

condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 

de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 

que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, 

tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 

telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 

outros de natureza análoga;  
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IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 

Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 

com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 

necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação de 

dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares 

fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 

estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 

que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 

com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 

quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 

e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 

não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.126, DE 27 DE JUNHO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre o direito do portador de 

deficiência visual de ingressar e permanecer em 

ambientes de uso coletivo acompanhado de 

cão-guia. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-guia o 

direito de ingressar e de permanecer com o animal em todos os meios de transporte e em 

estabelecimentos abertos ao público, de uso público e privados de uso coletivo, desde que 

observadas as condições impostas por esta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 1º A deficiência visual referida no caput deste artigo restringe-se à cegueira e à 

baixa visão.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades e jurisdições 

do serviço de transporte coletivo de passageiros, inclusive em esfera internacional com origem 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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no território brasileiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 2º  (VETADO)  

 

Art. 3º  Constitui ato de discriminação, a ser apenado com interdição e multa, 

qualquer tentativa voltada a impedir ou dificultar o gozo do direito previsto no art. 1º desta Lei.  

 

Art. 4º  Serão objeto de regulamento os requisitos mínimos para identificação do 

cão-guia, a forma de comprovação de treinamento do usuário, o valor da multa e o tempo de 

interdição impostos à empresa de transporte ou ao estabelecimento público ou privado 

responsável pela discriminação.  

 

Art. 5º  (VETADO)  

 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 

 

 

DECRETO Nº 5.904, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006 
 

 

Regulamenta a Lei nº 11.126, de 27 de junho de 

2005, que dispõe sobre o direito da pessoa com 

deficiência visual de ingressar e permanecer em 

ambientes de uso coletivo acompanhada de cão-

guia e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 11.126, de 27 de 

junho de 2005,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A pessoa com deficiência visual usuária de cão-guia tem o direito de 

ingressar e permanecer com o animal em todos os locais públicos ou privados de uso coletivo.  

§ 1º O ingresso e a permanência de cão em fase de socialização ou treinamento nos 

locais previstos no caput somente poderá ocorrer quando em companhia de seu treinador, 

instrutor ou acompanhantes habilitados.  

§ 2º É vedada a exigência do uso de focinheira nos animais de que trata este Decreto, 

como condição para o ingresso e permanência nos locais descritos no caput.  

§ 3º Fica proibido o ingresso de cão-guia em estabelecimentos de saúde nos setores 

de isolamento, quimioterapia, transplante, assistência a queimados, centro cirúrgico, central de 

material e esterilização, unidade de tratamento intensivo e semi-intensivo, em áreas de preparo 

de medicamentos, farmácia hospitalar, em áreas de manipulação, processamento, preparação e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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armazenamento de ali mentos e em casos especiais ou determinados pela Comissão de Controle 

de Infecção Hospitalar dos serviços de saúde.  

§ 4º O ingresso de cão-guia é proibido, ainda, nos locais em que seja obrigatória a 

esterilização individual.  

§ 5º No transporte público, a pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-

guia ocupará, preferencialmente, o assento mais amplo, com maior espaço livre à sua volta ou 

próximo de uma passagem, de acordo com o meio de transporte.  

§ 6º A pessoa com deficiência visual e a família hospedeira ou de acolhimento 

poderão manter em sua residência os animais de que trata este Decreto, não se aplicando a estes 

quaisquer restrições previstas em convenção, regimento interno ou regulamento condominiais.  

§ 7º É vedada a cobrança de valores, tarifas ou acréscimos vinculados, direta ou 

indiretamente, ao ingresso ou à presença de cãoguia nos locais previstos no caput, sujeitando-

se o infrator às sanções de que trata o art. 6º.  

 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

I - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05° 

no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 

0,3° e 0,05° no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 

medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60 graus; ou a ocorrência 

simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

II - local público: aquele que seja aberto ao público, destinado ao público ou 

utilizado pelo público, cujo acesso seja gratuito ou realizado mediante taxa de ingresso;  

III - local privado de uso coletivo: aquele destinado às atividades de natureza 

comercial, cultural, esportiva, financeira, recreativa, social, religiosa, de lazer, educacional, 

laboral, de saúde ou de serviços, entre outras; 

IV - treinador: profissional habilitado para treinar o cão;  

V - instrutor: profissional habilitado para treinar a dupla cão e usuário;  

VI - família hospedeira ou família de acolhimento: aquela que abriga o cão na fase 

de socialização, compreendida entre o desmame e o início do treinamento específico do animal 

para sua atividade como guia;  

VII - acompanhante habilitado do cão-guia: membro da família hospedeira ou 

família de acolhimento;  

VIII - cão-guia: animal castrado, isento de agressividade, de qualquer sexo, de porte 

adequado, treinado com o fim exclusivo de guiar pessoas com deficiência visual.  

§ 1º Fica vedada a utilização dos animais de que trata este Decreto para fins de 

defesa pessoal, ataque, intimidação ou quaisquer ações de natureza agressiva, bem como para 

a obtenção de vantagens de qualquer natureza.  

§ 2º A prática descrita no § 1º é considerada como desvio de função, sujeitando o 

responsável à perda da posse do animal e a respectiva devolução a um centro de treinamento, 

preferencialmente àquele em que o cão foi treinado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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